
EMENTA:  CAPHOSP  REQUER  AO  PODER  EXECUTIVO

MUNICIPAL  INFORMAÇÕES  ACERCA  DO

CUMPRIMENTO  DAS  DIRETRIZES  AMBIENTAIS  E

URBANÍSTICAS PARA A MANUTENÇÃO DO TÍTULO

DE  MUNICÍPIO  DE  INTERESSE  TURÍSTICO  (MIT),

CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, impõe ao Poder
Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado
para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que o município de Ribeirão Preto foi recentemente alçado à condição de
Município  de  Interesse  Turístico  (MIT),  titulação  regida  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº
1.261/2015, que exige, para sua manutenção, o cumprimento rigoroso de requisitos de infraestrutura,
preservação ambiental e planejamento turístico continuado;

CONSIDERANDO que  o  ranqueamento  e  a  manutenção  do  título  de  MIT  exigem  o
cumprimento do planejamento estratégico municipal, sob pena de rebaixamento e consequente perda
de repasses financeiros oriundos do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos (FUMTUR);

CONSIDERANDO o potencial do ecoturismo e a necessidade de proteção das áreas naturais
do  município,  lembrando  que  a  adequada  gestão  de  Unidades  de  Conservação  (como  Parques  e
Estações  Ecológicas,  nos  moldes  da  Lei  Federal  nº  9.985/2000  -  SNUC) é  fator  decisivo  para  a
atratividade turística e o desenvolvimento socioambiental;

CONSIDERANDO que  a  infraestrutura  urbana,  notadamente  um  sistema  de  transporte
coletivo eficiente, impacta diretamente na pontuação do município enquanto destino estruturado;

CONSIDERANDO que  é  dever  desta  Edilidade  a  fiscalização  financeira,  orçamentária,
operacional e patrimonial do Município, diligenciando pela boa aplicação do dinheiro público e pela
qualidade dos serviços providos à população;

REQUEIRO que  sejam prestadas  as  informações  a  seguir  elencadas,  encaminhando-se  ao
Executivo Municipal,  nos termos do Regimento Interno desta Casa Municipal  de Leis,  a  presente
propositura, em forma de REQUERIMENTO, para que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

REQUERIMENTO Nº 4654/2026
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se digne, por meio dos órgãos municipais competentes, a atendê-la conforme ora, respeitosamente,
solicito:

1) O planejamento estratégico para a manutenção do título de Município de Interesse Turístico (MIT)
está  sendo  executado  conforme  o  cronograma  previsto  e  aprovado  pelo  Conselho  Municipal  de
Turismo? Favor enviar cópia detalhada dos relatórios de execução do último ano, assim como do
cronograma.

2) Quais  medidas concretas de conservação ambiental  e  manutenção de áreas verdes (incluindo o
manejo de eventuais Unidades de Conservação e parques urbanos sob tutela municipal) estão sendo
adotadas pelo Poder Executivo para compor a pontuação e garantir a renovação do título de MIT?

3) Considerando que o transporte coletivo eficiente impacta diretamente na avaliação do município
como destino estruturado, quais as melhorias efetivas na mobilidade urbana e na acessibilidade aos
equipamentos turísticos e ecológicos implementadas desde a titulação de Ribeirão Preto como MIT?

4) Existe, por parte dos órgãos técnicos da Prefeitura, avaliação de risco iminente de perda do título de
Município de Interesse Turístico (MIT) por descumprimento de critérios ambientais, urbanísticos ou
documentais exigidos pela Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo?

Sala das Sessões, 09 de março de 2026.

PERLA MÜLLER
Vereadora - PT

BRANDO VEIGA
Vereador - Vice-Presidente

RANGEL SCANDIUZZI
Vereador - Membro
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